
COMISSÃO  ESPECIAL  DESTINADA  A  ANALISAR 
PROPOSIÇÕES  LEGISLATIVAS  QUE  TENHAM  POR 
OBJETIVO O COMBATE À PIRATARIA. - CEPIRATA

REQUERIMENTO N°
(Do Sr. José Fernando Aparecido de Oliveira)

 Solicita seja convidado o Sr. 
Ministro de Estado da Cultura 
a  comparecer  a   esta 
Comissão  para  discutir  a 
questão da pirataria no Brasil. 

 
Senhor Presidente:

Requeiro a V.Exa., com base no art. 50 da Constituição Federal e na 
forma do art.  24, § 2º, inciso IV do Regimento Interno, que, ouvido o Plenário 
desta comissão, seja convidado a comparecer a esta Comissão, em reunião de 
audiência  pública a realizar-se em data a ser agendada,  o Exmo. Ministro  de 
Estado da Cultura, Sr. Gilberto Gil, com o intuito de debater a pirataria no Brasil.

JUSTIFICAÇÃO

Nas últimas décadas, os temas do direito autoral e da propriedade 

intelectual se tornaram pontos primordiais para o setor cultural.

A crescente e incisiva circulação de produtos piratas ocasionou uma 

nova  realidade,  na  qual  a  produção  legalizada  dispõe  de  poucos  meios  para 

concorrer. É notável que o mercado ilegal desequilibra o comércio no país e no 

mundo, causando perdas consideráveis.

Exatamente  por  se  tratar  de  um  assunto  inerente  a  questões 

jurídicas e, principalmente, econômicas, o mesmo gera grande polêmica junto à 

sociedade. *
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Entretanto, embora ocupe lugar central na atual conjuntura, o tema 

ainda carece de maior  divulgação,  no sentido de ampliar  o conhecimento e a 

discussão acerca do assunto.

O presente requerimento propõe, portanto, trazer a maior autoridade 

da Cultura no Brasil  a fim de oferecer  informação técnica à esta Comissão e 

inserir esse tema no Congresso Nacional.

 

Sala das Sessões, em                 de 2008.

JOSÉ FERNANDO APARECIDO DE OLIVEIRA
Deputado Federal (PV-MG)
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